
Lei n.º 47/2010,  

de 7 de setembro 

 

Redução do vencimento mensal ilíquido 

dos membros das Casas Civil e Militar 

do Presidente da República, dos 

gabinetes dos membros do Governo, 

dos gabinetes dos Governos Regionais, 

dos gabinetes de apoio pessoal dos 

presidentes e vereadores de câmaras 

municipais e dos governos civis 

 

Artigo 2.º 

Redução do vencimento dos membros 

de gabinetes 

 

1 - O vencimento mensal ilíquido dos 

membros das Casas Civil e Militar da 

Presidência da República, dos gabinetes dos 

membros do Governo, dos gabinetes dos 

Governos Regionais, dos gabinetes de apoio 

pessoal dos presidentes e vereadores das 

câmaras municipais e dos governadores 

civis é reduzido, a título excepcional, em 5 

%.  

2 - Para efeitos do disposto na presente 

lei, consideram-se membros de gabinetes os 

nomeados ao abrigo das Leis n.os 26/84, de 

31 de Julho, e 5-A/2002, de 11 de Janeiro 

de 2002, dos Decretos-Leis n.os 25/88, de 

30 de Janeiro, 262/88, de 23 de Julho, e 

213/2001, de 2 de Agosto, dos Decretos 

Legislativos Regionais n.os 24/89/M, de 7 de 

Setembro, e 54/2006/A, de 22 de 

Dezembro, e da Portaria n.º 948/2001, de 3 

de Agosto.  

3 - A redução estabelecida no n.º 1 não é 

aplicável a motoristas e secretariado, à 

excepção dos secretários que compõem os 

gabinetes dos governos civis e dos 

secretários pessoais nomeados ao abrigo da 

legislação referida no número anterior.  

 

 

 

*Lei n.º 52/2010 

de 14 de Dezembro 

 

Altera o âmbito de aplicação da Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro (primeira 

alteração à Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, sobre redução do vencimento mensal 

ilíquido dos membros das Casas Civil e Militar do Presidente da República, dos 

gabinetes dos membros do Governo, dos gabinetes dos Governos Regionais, dos 

gabinetes de apoio pessoal dos presidentes e vereadores de câmaras municipais e 

dos governos civis). 

 

Artigo 1.º 

 

Âmbito de aplicação da Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro 

 

http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17400/0396003960.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/09/17400/0396003960.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/24000/0566405665.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/24000/0566405665.pdf
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Legislação citada 

 

 
São também incluídos no âmbito da aplicação da Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, os 

membros do Gabinete do Presidente da Assembleia da República, os membros do Gabinete do 

Primeiro-Ministro e os secretariados dos Vice-Presidentes e do Secretário-Geral da Assembleia 

da República.  

 

Artigo 2.º 

Redução do vencimento dos membros de gabinetes 

 

1 - São também incluídos no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, os 

membros do Gabinete do Presidente da Assembleia da República, os membros do Gabinete do 

Primeiro-Ministro e os secretariados dos Vice-Presidentes e do Secretário-Geral da Assembleia 

da República.  

2 - Para além da legislação referida no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 47/2010, de 7 de 

Setembro, consideram-se, para efeitos do disposto na presente lei, membros dos gabinetes e 

dos secretariados os nomeados ao abrigo da Lei n.º 77/88, de 1 de Julho, com as alterações 

introduzidas pelas Leis n.os 53/93, de 30 de Julho, 59/93, de 17 de Agosto, 72/93, de 30 de 

Novembro, 28/2003, de 30 de Julho, e 13/2010, de 19 de Julho, e do Decreto-Lei n.º 322/88, 

de  

 

 

 

 

23 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 45/92, de 4 de Abril.  

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


